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DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 • RIO

PORTARIA No. 528 -DE 30 'DE .111tH -0 DE 1982.

o Ministro de Estado
DA JUSTIÇA,Usando- da atribuição
que lhe confere o art. 111. datei
09 6.81 -5, de 1 -9 de agóete de 1980,
com a redação dada pela Lei n9
6..964, de 09 de dezembro de MI,

RESOLVE conceder naturalização,
na conformidade do artigo 145, II, b, 3, da Constituição Fede
ral, a fim de que posa gozar dos direitos outorgados pela Cons
'ituição e Lei do Brasil, a ELISABETH BRZOZOWSKI, natural 	 da

Alemahha, nascida a 23 de fevereiro de 1929, filha de 	 Josef
Weiss e de CarOlina Weiss, residente no Estado de São Paulo.

IBRAHIM ABIo-ACKEL
Ministro da justiça

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIÁRIA.

ATADA 22REUNTIN0 DO CONSELHO NACO
NAL DE poLtrIcA PENITENCIARIA REALI
ZADA EM 24,05.82

As dez horas-do dia vinte e quatro de maio de hum mil no-
vecentos e oitenta e dois, reuniu-sê o Conselho Nacional de Política Penitenci
ária, no Ministério da Justiça, quarto andar, Sala quatrocentos e eetenta. Pre
sentes os Senhores Conselheiros ANICNIO ZAPPALA, ABELARDO DEARAWOJUREMA FRAN

„CISOD-DE ASSIS SERRANO NEVES, JOSÉIANPON DE OLIVEIRA, JOSÉ-DE SIQUEIRA SILVA,

NABQR CESAR - SIQUEIRA;NEGI CALIXTO e SERGIO NARCOS-DE MORAES PITOMBO. Aberta a
Sessão o Senhor Presidente submeteu a ata da reunião anterior à-apreciação do
Colegiado, oportunidade em que foi aprovada-comasemereas propostaspeboSenhor
-Conselheiro ANICNIO ZAPPALA. Em assuntos geraiss-o Senhor .Presidente informou
ao Plenário sobre os expedientes que tramitaram peló CNPP co período . compre
ehdido Entre-onze de abril a 20 de maio último. Iniciando óe trabalhes con
tidós na-order dó dia o Senhor Presidente passou á palavra ao Senhor Conselhei
reFRANCISODDE"ASSIS SERRANO NEVES que emitlupareoersobrao.Anteprojeto prece
dentedaDivisão de/Np:ácido DE,SIPE-Rio, relativo à criação de Cadastro Geral
dos Internos daquele sistema penitenciário. Situandooprojeto através de seus
objetivos anteriormentemencionados o relatorinforrxique anexo ao histórico do
citado documento constam modelos de fichas de radatto paralevantarrento de inú
meros dados referentes a presos, tais como: registro penal, levantamento esta
tístiCo-e outros. - Entretanto, aplaudindo a iniciativa daquela Divisão 	 do

DESIPE, ratificou pareCer anterior do DEPEN que- informou estar cuidar- as
puntooe que, a Curto prekr, fará o lévantarrento dó Cadastro Geral do Sistema
Penitenciário Brasileiro através de computação eletrônica de dados, já aprova
dos pela Secretaria Especial de Informática da Presidência da República. Assim
sugeriu que os formulários enviados fosserroencaminhados-à implantação do Siste
ma e que o Estado aguardasse as diretrizes reais conforme o novomodelodein

formátiCaaser adotado pelo DEPLN. Ao finalizar solicitou que fosse encaminhado
à Divisão interessada, cia dos pareceres crnstantes desseprocessa. Carecendo
o Senhor Presidente de-ausentar-se por algum tempo, assumiu a direção dos traba
lhos o Senhor Conselheiro A/00Ni0 ZAPPALA, que, em seguida, colocou- o pareder
supramencionado em discussão, cocnel foi aprovado pela uhãnimidade dos preeen
tes. Em segoidao Senhor Vice-Presidente em exercício, Conselheiro ANTONIO ZAP
PALA, passou a palavra ao Senhor Conselheiro SERGIO MkRCOSDENDRAESPITDMBD que
emitiu parecer sobre o Anteprojeto de Estatuto Padrão para o Sistema Penitenci
ário, proposto pelo DEPEN, escusando-se por trazer mais dúvidas que certeza..Mo
tivou tal fato à conta, mão do excelente trabalho sob exame, mas da dificuldade
de quem,: mão sendo adninistrativista, deveria examinar o Anteprojeto. Observou,-
em  seguida, oscinglienta e dois artigos que oompoem o-conjunto das nOrimat a re
gulairentar os direitos e deveres do servidor periitencíãrio, se achavam bem Cr
gániiados. Deveria tal diploma, contudo, evitar normas, que seriammisprópriae

da Sé localizar na lei de Execução Penal. IktoU, ainda que não saberia , distin
guir atividade penitenciária de função-e serviço penitenciário. Ao recrutarrento
e seleção dos servidores penitenciários, pediu que se acrescentasse o aperfeiço
anentoou-"reciclagee. No tocante ao provircento dos raros, alvitrou que se so
nesse outras formas derivadas, a saber: readmissão, reversão e reintegração. Nos
trou, também, dúvida em Ser o aumento por nérito forma interna de provimento de
cargo público. Na sequência, ponderou-que, talvez existissem definiçaes legais,

effl excesso, eM diversos diePositivos. Finalmente, PcnderoU ó Senhor COnsellei
ró que, ao inVés de inquérito administrativo o Anteprojeto deveria alüdir a pra

cesso ádninistrativo posto que seriam institutos diversos, consoante buscou de
monstrar na ocasião é, observou que- co rol de faltas disciplinares bem se pode
ria incluir a quebra de dever funcional. Posto o.parecer em -votação- o Sr: Coroa
lheiro FRANCISCO -DE ASSIS SERRANO -NEVES arguiu-questão preliminar no sentido de

queeste Anteprojeto fosse transformado em normas reitoras gerais, -elaborantu-

pelo CNPP. O Senhor Vice-Presidente em exercício, considerando o teor do pare
cer, consultou o Senhor Conselheiro SERIO mARcos DE NOMES PITOMBO sobre 	 a -
questão levantada, oportunidadeemque oonoordanclo com a nenCionada proposição, :
sugeriu em complementação que os Senhores Conselheiros JOSÉ EANTON DE OLIVEIRA
e FRANCISCO DE ASSIS SERRAM/ NEVES se encarregassem dessa normatividade. O- Se
nhor Presidente acolhendo a sugestão ampliou o grpo, e- indicou o Parecista
mo Presidente da-Comissão que elaborará esse docurrento. Colocado caassunto- em
votação, foi aprovado pela unSnitidade dos presentes. Reassumindo as ativielarlas
da sessão, o-Senhor Presidente agradeceu-ao Senhor Vice-Presidente pela colabo
ração emorestada à...liderança dos trabalhos,e, em prosseguimento, passou a pala.
vra ao Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS SERWNND NEVES que por solicitação
do Senhor Conselheiro jASON saws AupGARIA que-se encontrava a serviço em-
pão paulo, deu cie-nela ao Egrégio Conselho sobre as proVidéricias que o DEPEW
adotou nara atender a situação "suigereris" do egresso ARI DA SILVA MDRAES, -que
arós-o cumprimento de rena eu Brasília, tornou-se "preso voluntário". OS fatos
que levaram Ary a essa situação crim.:da e segura foram motivados pelo medo-de en
frentar as oondiçèes de readaptação e obter sua-pró pria .sobrevivência. Diante
do exrosto o DEPEN diligenciou através da Casa do Albergado, providencias no
sentido de que Ary retorne à sociedade- de &tina gradual e assistida. Com  a pala
vra. o Senhor Conselheiro SIO MARÇOS DE MORAES-MT:MB° alie atendendo solicita
ção do Senhor Conselheiro RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, concluiu seu parecer sobre
a popsivel criação de-uma fundação-que arre o trabalho-dopreso ecujos-obje
tivos foramottanscritoá na ataanterior. Em -ligeiro retrosPectoa esses objeti
vos eacentuando a carência da ropulação-prisicnal co que se refere ao desenvol
vimento de trabalho em sentido empresarial a ser estruturado nos presídios, con
cluiu o referido parecer pela elabOração deuMa resolução que reoohhedessé a
conveniência do Andamento da proposta do Senhor -Conselheiro RICARDO-ANTUNES AN-

DREUCCI. -Colocada a matéria em discussão o Senhor Conselheiro FRANCISCO DE AS-
SIS SERRANO NEVES ponderou sobre o titulo da- instituição proposta, Wtriclaoão de
Amparo ao Trabalhador Presol,postulando por amenizar o vo0hulo . "Preso". Acei-
ta a sugestão participarem desse exames Senhores Conselheiros-ANIONIOUPPALA

e JOSÉ pwroN DE 011'VEIRAoque jOntemente Como Senhor Conselheiro SEMRAWNEVES
chegaram auma-cónclusão 02D a seguinte dérximinacão: "FUNDAÇÃO DE AMPARD-A0 TRA
RALHO PENITENCIAM°. A oportunidade o senhor Presidente Considerando;nbasas
proposiçOes, submeteu-as á votação do Egrégio Conselho que aparmancb-as ror imã
mimidade, resultou a resolução que a seguir transcrevemos. "O CCNSELHD- MCI°

MAL DE POLÍTICA PENITENCIARIA, no uso de -suas atrituioSes, CCNSIDERNWDOloopa-
recer do Conselheiro.RICARDO A/MINES ANDREUCCI, formulado em face da necessi-
dade de amparar o trabalho co sistema prisional nacional,. RESOLVE aprovar o nen
cionado parecer, Constante do Processo-MJ-N9 01992/01, que deverá ser én-
carninhado ao DEpEN- para elaboração de estrutura da. ressoa jurídica a ser
instituída - PIO SOARESCANEDD." Ern assuntos extra-ralita, foram evidencia

dos aos Senhores Presidente e Vice-Presidente auando em.exerCício -dos traba
lhos, os temas crile sP nem... • 	—	 mmi*me,Té,

CO DE ASSIS SERRAM NEVES, Presidente da Comissão do DEPEN, incumbida de verifl

car a situação dos presídios co Rio, -o Senhor Conselheiro ABETARDA DF ARALIJO JU

Ra% indagou sobre o teor das notícias queciroulavampelet jornaie informando

que a referida comissão iniciou àquelasatividaAp sem que, antes, ouvisse os

Senhores ConselheirceSENJAMTN MORAES FILHO e FRANCISCO :DE ASSIS-SERRANO-NE VES ,-

ambos investidos da orientação é accupwhanento das verificações. Em resposta

o Sr. Conselheiro SERRANO NEVES infornou que, realmente, até ãquele momento,- a

referida comissão não havia contatado com-os , seus Titulares. Em virtudedoexpos

to o-Senhor Vice-Presidente aguardou o Senhor Presidente que em seguida manteve

entendimentos 03M 0 Senhor Diretor-Geral do nmPEN, oportunidade- em quefoidedVa

necido ornai-entendido; b) - novamente com a palavra, o Senhor Conselheiro ABE

DARDO DE ARACU° JIIFM enfatizando a inportãncia dos traballi. -osenanadce deste-
Egrégio Conselho, propõe a criação de condições que viabilizeffi a divulgação em
pla desses trabalhos peia Imprensa falada é eterita. Aceita a preposição supra

o Senhor Vice-Preeiderite colocou-a em votação, oportunidade em que foi aprovada

pela unánimidade dospreseng-P,R;- c) aludindo-se à proposição do SenhorConselhei

ro APEIARDD DE ARACU° JUMNIA o Senhor Conselheiro SERGDD mAwas DE YARAES PITCM

BO informou que a revista "Ciência Penal" publicou um núnero especial sobre 9

Anteprojeto de LeiMbdificativo da Parte (oral do 05digo Pcialé TM., agora, e:a


